[image: image1.jpg]




CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI N.º 6.953 de 18 de setembro de  2015

Altera a Lei Municipal n.º 6.947/2015, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2016 e dá outras providências.

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
           Art. 1°. Ficam alterados os artigos 12, 14, 18, 19, 21, 32 e 34 da Lei Municipal n.º 6.947 de 06 de setembro de 2015, que passarão a ter a seguinte redação:

Art. 12. A lei orçamentária conterá dotação global denominada "Reserva de Contingencia", em montante equivalente a até 2% (dois por cento) da receita corrente líquida estimada, a ser utilizada como fonte de recursos para atendimento ao disposto no inciso III, art. 50, da Lei Complementar n° 101/2000, inclusive a abertura de créditos adicionais.

Art.14. O Poder Executivo, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, deverá elaborar e publicar a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, especificado por Órgão e por fonte de recursos, nos termos do art. 8° da LC 101/2000, visando ao cumprimento da meta do resultado primário estabelecido nesta Lei.

Parágrafo Único. O Poder Executivo publicará a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2016.

Art. 18. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita está aquém do previsto, os Poderes Executivo e Legislativo promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, para adequar o cronograma de execução mensal de desembolso ao fluxo da receita realizada e visando atingir as metas fiscais estabelecidas para o exercício, em conformidade com o disposto nos arts. 8° e 9° da Lei Complementar n° 101/2000, observados os seguintes procedimentos:

I. definição do percentual de limitação de empenho e movimentação financeira que caberá a cada Poder calculado de forma proporcional à participação de cada um no total das dotações fixadas para outras despesas correntes e despesas de capital na Lei Orçamentária para 2016;

II. comunicação, pelo Poder Executivo, ao Poder Legislativo, do montante que caberá a cada um na limitação de empenho e movimentação financeira, informando os parâmetros utilizados e a reestimativa da receita;

III.  a limitação de empenho e movimentação financeira será efetuada na seguinte ordem decrescente:

a. investimentos e inversões financeiras;

b. as despesas atendidas com recursos de contrapartida em operações de créditos e convênios;

c. outras despesas correntes.

§ 1°. No âmbito do Poder Executivo, à Secretaria de Fazenda e Planejamento caberá analisar os projetos e atividades finalísticas, inclusive suas metas, cuja execução poderá ser adiada sem afetar os resultados finais dos programas governamentais contemplados na lei orçamentária.

§ 2°. Caso ocorra a recuperação da receita prevista, total ou parcialmente, far-se-á a recomposição das dotações limitadas de forma proporcional às reduções realizadas.

Art. 19. As despesas com pessoal e encargos sociais serão estimadas, para o exercício de 2016, com base nas despesas realizadas nos meses de janeiro a junho de 2015, adicionando-se ao somatório da base projetada eventuais acréscimos legais, alterações nos sistemas de remuneração, inclusive subsídios e planos de carreira e admissões para preenchimento de cargos, sem prejuízo do disposto no artigo seguinte desta Lei, observado, além da legislação pertinente em vigor, os limites previstos na Lei Complementar n° 101/2000.

Parágrafo Único. Na estimativa das despesas de que trata o caput deste artigo, serão considerados ainda os valores referentes ao 13° salário, férias, contribuições sociais, abono de natal, impactos do salário mínimo e outras variáveis que afetam as despesas de pessoal, encargos sociais e os valores referentes ao pagamento de direitos dos servidores já reconhecidos na via administrativa.

Art. 21. A admissão de servidores, no exercício de 2016, observado o disposto no art. 169 da Constituição Federal, somente será efetivada se:

1. estiverem conformidade com o disposto nos arts. 18 e 19 desta Lei;

2. houver dotação orçamentária suficiente para atender as despesas correspondentes no referido exercício financeiro.

Parágrafo Único. Na estimativa das despesas de que trata o caput deste artigo, serão considerados ainda os valores referentes ao 13° salário, férias, contribuições sociais, abono de natal, impactos do salário mínimo, revisão geral anual de remuneração, piso nacional do professor, e outras variáveis que afetam as despesas de pessoal e encargos sociais.

Art. 32. Os programas de trabalho aprovados na Lei Orçamentária, para fins de execução e controle, serão detalhados por elemento de despesa e fonte de recursos, podendo a estrutura de custo ser ajustada durante o exercício, respeitados os limites financeiros dos grupos de despesa especificados em cada ação, assim como o comportamento da arrecadação da receita.

Art. 34. Durante a execução orçamentária do exercício 2016, fica autorizada a abertura de crédito suplementar até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total da despesa fixada para o exercício.

§ 1° - Fica autorizada a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um "elemento de despesa" para outro ou de uma fonte de recurso para outra, no âmbito do mesmo grupo do projeto/atividade, ate o limite dos valores autorizados no quadro de detalhamento de despesa, constante da lei orçamentária, para cada projeto/atividade.

§ 2° - Não oneram o limite de 25% (vinte e cinco por cento) previsto no caput, deste artigo, o crédito que se destinar, a:

I. atender insuficiência de dotações do grupo de pessoal, e do grupo obrigações patronais, mediante a utilização de recursos oriundos da anulação de despesas consignadas ao mesmo grupo;

II. atender ao pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, amortização e juros da dívida, mediante utilização de recursos provenientes de anulação de dotações;

III. atender despesas financiadas com recursos vinculados a operações de crédito, e convênios;

IV. atender insuficiência de outras despesas de custeio e de capital consignadas em Programas de Trabalho das funções Saúde, Assistência, Previdência, e em Programas de Trabalho relacionados a manutenção e Desenvolvimento do Ensino, mediante o cancelamento de dotações das respectivas dotações;

V. incorporar os saldos financeiros, apurados em 31 de dezembro de 2015, e o excesso de arrecadação de recursos vinculados de Fundos Especiais e do FUNDEB, quando se configurar receita do exercício superior as previsões de despesas fixadas na lei orçamentária;

VI. transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um "elemento de despesa" para outro ou de uma fonte de recurso para outra, no âmbito do mesmo grupo do projeto/atividade.

§ 3° - Fica vedado a abertura de crédito prevista no caput deste artigo para a realocação dos recursos orçamentários destinados as transferências as instituições privadas sem fins lucrativos.

Art. 2.º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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